
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

 

 

 

   

 

 

Errata nº 01/2023 
 
 

RETIFICA O EDITAL Nº 001/2023 
  
 

A Comissão Municipal em 16/102023 informa a seguinte retificação do EDITAL nº. 001/2023 
referente ao EDITAL DE PROCESSO SIMPLIFICADO, publicado no Diário Oficial  dos 
Municípios do Estado de Rondônia em 13, de outubro de 2023, edição 3579.  
 
No item 3.2 do edital, onde se lia " Rede Publica de Ensino de Cacoal/RO ", leia-se "Rede 
Publica de Ensino de Ministro Andreazza/RO".  
 
No item 3.3 do edital, onde se lia “no  período 16/01 à 03/02/2023, leia-se “16/10 à 28/10/2023”. 

 

No item 4.1..2 do edital, onde se lia " Rede Publica de Ensino de Cacoal/RO ", leia-se "Rede 
Publica de Ensino de Ministro Andreazza/RO". 
 
A Comissão Municipal ressalta que a presente alteração foi enviada para as Escola e 
Sinsepuma , além de ser publicada Diário Oficial  dos Municípios do Estado de Rondônia em 
16, de outubro de 2023. 
 

 

 

 

 

                                                        ________________________________ 

Valdirene Inácio da Silva 

Secretária Municipal de Educação
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